
PREFEITURA DO MUNIClp lO DE AGUDOS
ESTADO DE sAo PAULO

LEI N2 9 55 OC 26 DE JUNHO DE 1.973 . -

..ALTERA O OISPOSTO NO ARTIGO 4 . E SEU §
ÚNICO DA LEI "-,I\ ICIPAL Nº 945 OE C7 DE

MAIO DE 1. 973, ACRESCENTANDU , AINDA , O
§ SEGUNDO AO REFERIDO ARTIGO E OÁ OU- '

TRAS P~ 'U'l!d'~'J~ [AS . "

o Dr . ANTONIO CClNDr , Pr-ef'e.l t o fv\Jnicl ;:131 de P..Hudo~ . Es ta
uo de São Paulo. no uso de s uas alri~Jições lega i s ,

FAZ SABER que , a Câmar a M...n i c i p3.1 de A!Judo s aprovou e
Ele sanciona e promulga , a seguinte Le i :

Art. 1'1 
pe l nQ 945 de 07 de maio de 1 . 973 , f i ca
do a vigorar L:Qrn a s eg uinte redação :

o Ar-tí.qo 4Q e seu

al t e r a do e Hc resc i co
§ lk-Ji co da Le i M..mi ei
do § Segundo , passan-

.11 . 1.3.0 . 42

Art e aº - Pard cump riment o da~ obr iga- I
çôes ceccr-r-entes de s ta Lei I i nc l usive na pa r t e do s recur sos próprios a que o W1.Jni -

f ~ - - ~ ,
Cl pio t.er-e que ocorrer, COf1O condí.ç eo para ot rtençeo do enor-eatí.moI o Portar- Execut t

vo abrirá , no co rrBnte 8xercf c i o , crédito especi ol no vQlor de ú~92 .9J6 , 88 ( NOVE~TA
E eors MIL, NOVECENTCS E TRINTA E SEIS CHJZE I HOS E UITENTA E OIT O CU JT AVOS ) , o flJa~

ser á assi~ classificado :
DJVISM OE 118" ' S , VJAçAO E EQUJPAMENroS URBANOS

Servi ço Rodoviárío ALni c i pa l
Despesas de Capi.ta l '3 Inves timentos
EquipBfllentos e Ins t alações
Aqui sição de nQtoniveladora , pá carrega-
deir a e 2 caminhões basculantes : • •• • • .• . • Ui 92 .936 , 88-

§ Pr~meiro - Parte do presente crédi to '
ser'á cober to com recursos proveni ent es da s eg ui nt e anul ação :

4 . 1. 1. 1.42

DIVI~O DE GeRAS, VIAÇÃO E EQUIPAM::NTOS URgANOS

Ser-ví.çc P.odCJviário M.mic i pa I
Des pesas ue Ce.pi ta l e I nvestimentos
O:Jra s Públ i ca s
Cons t ruçeo de Pontes , matft-~urros e ,
etc . : . . • . . . • • . • • • . . . • . . . . . . • . . . • . • . . • . . • • Ct1' "in . (100!00-.

§ Senun do - O restante do presen~e cre-
dito es peci al , ou s e j a , a importância de ü$42 .936 ,Ba ( QUARENTA E 0015 MIL, NOVECEN
TOS E TRINTA E SEIS CRUZEIROS E OITENTA E erro CENTAVOS ) , ti l:w á cobe r t o cem r-ecur-- !
5 0 S o r-oven í.ent.es oe anul ôçãu a FJ i g uiJ. l impor t ânc ia do Exce ss o ele Arr e ca dação ve r ifi
cada nCJ cc r-r -errte e xe r-clc.ío , nos termos do a r t . 43, n" II da Lei n Q 4 .320 de 17 de

março de 1.9&1.

Jlrt . 2 2 -

s ua publ i cação, revogadas à s disposições

. .
Esta Le l , ~nt rarB

em contrerio .
em vigor , na data de

Prefei tura Municipal de Agudos , 26

ACJ ~ ~lrada e Publ i~~i;

o de 1. 97 3.-

~
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~ e o--tJUrl ~gttp~~

no ~P~d . 'l....- . / .,..j - l
...._ SAII,j1\ CLAIR 7~_.- ...




